
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE O()S PROFETAS

Ofício n." PNIC/SliGOV/l 27 l2tl23

[:xlno. Sr.

Iuor.lonas SoLrza Costa.

l)rcsidr'nte da Lânrrra Municipal rlc- ('ongr,rnhas N4(i

Prczado Senhor.

Ern atenção ao Oficio 07312023/SecreÍaria, encarninhamos a V, Exa. as

correspondências abaixo relacionadas, por meio das quais a Secretaria Municipal de Saúde e a

Secretaria Municipal de Educação prestam infomrações acerca dos questionamentos de

autoria do nobre vereador Lucas Santos Vicente.

r C. I. PMC/SMS/ I 58/2023 (Rcquerimento CMCI I 50 12023);

. C.l. PMC/SMS/SAP/33/2023 (Rcqucrimcnto CMC/l5l/2023), em complerrcntaçào

ao Ofi cio PMC/SECOV/1 09 /2023;

o C. l. PMC/SEMED I G AB/ | 45 12023 (Requerimento CMC/ I 53/2023);

o C.l. PMC/SEMED/GAB/ 146/2023 (Requerimento CMC/157/202-3); e

. C.l. PMC/GAB/SMS/l 59/2023 (Requerirrento CMCI I 57 12023).

Na oportr.rnidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudaçôes.

A tcn cio sanr cntc,

slMoNlA MARIA Assin.do de Íorma disiiar
oor SIMONIA IMARIA DE

DE JESUS rrsus
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Comunicação lnterna ne t58/2023.

REF: Respostd q Requerimento da Cômoro Municipol dos Vereodores de Conqonhos

Requeri mento ne L 50/2023.

Exmo. sr. Vereador Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho, respeitosamente, através do presente

expediente, apresentâr resposta aos questionamentos apresentados pelo requerimento citado

em epígrafe.

1) o rêpasse de R$ 17.440,014,19 (dezessete milhões, quatrocentos e quaÍenta mil,

quatorze reais e noventa centavos), tais valorees foram transferidos à Assoclação

Pró-Vida, sob a execução de serviços preliminares à construção do Complexo

Hospitalar e de Saúde. Quais são esses serviços preliminares? Favor encaminhar

estudo prévio com a descrição pormenorizada das atlvidade a serem executadas.

R: Não Íoram repassados para à Associação Pró-Vida nenhum vâlor destinado a

Construção de complexo Hospitalar. Trata-se apenas de empenho orçamentário

prévio em razão de tramitação interna de processo de fomento relacionado a esse

objeto, não existindo até a presente dêta ato administrativo que vincule a aprovação

do Plano de Tiabalho da Associação. Para aprovação de um Plano de Trabalho deve

existir manifestação formal do Gestor (Secretário de Saúde), controle lnterno e

Procuradoria Geral, dentro dos parâmentros da Lei Federal 13.019/2014 e do Decretô

Municipal ne 6.7 3L /2018.

2) A Associação Pró-Vida possui at€stado de capacidade técnica e experiência prévia,

para a execução de projetos em que foi vencedora nos tramites licitatórios? Eavor

anexar atestados.

R: A Associação Próvida foi credenciada em âmbito Municipal após publicação do Edital

de Credenciament o nP 07/?022, vinculado ao Processo Administrâtivo ne 6.45o/2022,

não se tratando de processo licitatório, mais sim de um regime jurídico própÍio para

P\"'§
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celebração de parcerias com o terceiro setor positivadas pela Lei Fedêral ne

73.019 /201.4. Conforme respondido no item anterior até o presente momento não

existe ato adiministÍativo que vincule o gestor a aprovação do Plano de Trabalho

apresentado pela entidade, mas tão somente a tramitação interna, onde deverão

ocorrer as devidas análises pelo corpo tecnico da Secretaria Municipal de 5aúde,

Procuradoria Geral, Controle Interno e ao final pelo Chefe do Poder Executivo.

3) Foi realizado planejamento orçamentário a respeito da mensionada execução de

serviços preliminares, tendo em vista, trata-se de serviços píévios o importe vultuoso

de mais de dezêssete milhõês e quatrocentos mil reais, portanto, requer-se o

plãneiamento orçamentário.

R: conforme é de amplo conhêcimento, o orçamento anual é definido pela lei

orçamentária anual (LOA), ocasião que estimam-se as receitas e com base nisso fixam-

se as despesâs, portanto, o orçamento anual e elaborado após o Planejamento

Estratégico (Plano de Governo e Programa de Metas) e após o Orçamento Estrâtégico

(PPA). No caso em tela, há tramitação interna de processo de fomento, entretanto, até

a presente data inexiste ato administrativo do gestor que vincule a aprovação do plano

de trabalho da entidade. Se não há ato administrativo vinculado até o momento, não

há como existir planejamento estrâtégico e nem mesmo viabilidade de

remanejamento orçamentário permitido por lei em caso de interesse público

motivado.

4) No tocante a real necessidade de um complexo hospitalar em Congonhas-Mc, foi

reallzado estudo d€ demanda que justiÍique a construção de um complexo? Haia

vista, Congonhas possuir Postos de Saúde em praticamente todos os bâirros, alem

disso possui uma Unidade de Pronto Atendimento no Bairro Praia e em sua estrutura

o Hospital Bom Jesus. Nesse contesto reintera-se a rel necessidade da Construção de

Um Complexo Hospitalar? Qual a perspectiva da admlnistração municipal com

relação a melhoria da estruturâ de saúde existente? Apresentar estudos técnicos que

comprovem a necessidade.

{.
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R: A construção de um Complexo Hospitalar envolve um nÍvel de complexidade

enorme, seja com estudos de viabilidade economica e financeira, assim como também

assistêncial. Conforme relatado ênteíiormente há uma propostâ de fomento que ainda

tramita internamente a respeito do respectivo objeto, tendo sido apresentado estudos

para a análise do corpo técnico da Secretaria de Saúde, bem como do corpo técnico da

Secretaria de Plane.jamento e Gestão. Trata'se dê projeto singular correlacionado aos

dados assistências e epidemiológicos do município de Congonhas e de sua

microrregião, com necessidades inerentes a realização de tratamentos com nível de

complexidade maior, bem como com a criação de leitos, ou seja, nada tendo a ver com

as funções de prevenção e.promoção a saúde executadas pela Antenção Primária. Não

obstante e de ampla notoriedade que o Conselho Municipal de saúde em Ata

Extíaordinária datada de 03 /1,1/2of4, bem como a Conferência Municipal de saúde

realizada nos dias 09 e L0 de março de 2023, instância colegiada maior da sociedade

já aprovaram a construção de um complexo hospitalar. Não obstante, conforme já

mencionado, a demanda do ob,eto da parceria ainda carece de ênálises técnicas, não

existindo âté o momento quâlquer ato adiministrativo do gestor que vincule a

aprovação do Plãno de Trabalho.

5) A respeito da continuidade das obras do Complexo Hospitalar, com área construída

estimada de 67.997,92 metros quadrados, quais os custos de Bestão de uma

edificação desse porte? Foi realizdo estudo de viabilidade para tal? FavoÍ anexâÍ

estudo,

6) No tocante ao tamanho do Complexo Hospitalar, com área construída estimada de

61.997,92 metros quadrados, quais estudos de gestão de uma edificação desse

porte? Foi realizado estudo de viabilidade para tal? Favor anexar estudo. K
"-+1.\t. 
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R: Conforme relatado, inexiste ato adminstrativo do gestor que vincule a aprovação do

Plano de Trabalho proposto pela entidade. Há processo administrativo interno que

ainda carece de análises técnica da Secretaria de Saúde, Secretaria de Planejamento,

Controle lnterno e Procuradoria Geral.
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R: Foi apresentado pelâ entidade proposta de fomento que ainda encontra-se em

análise interna/ mas que contempla êstudos técnicos. Como se trata de processo

sin8ular e que até o momento inexiste ato administíativo do gestor contendo

aprovação do plano de trabalho, no atual cenário ainda não há manifestação formal

dessa Secretaria acerca da proposta de constÍução, que carece de anélise técnica mais

profunda e detalhada.

7) Ainda sobre a estrutura física do futuro complexo, existe a documentação, escritura

e registro cartorial desse têrreno? Favor apresentar os documentos registrâis.

R:A proposta de fomento apresentada pela entidade ainda esta sob avallação. A Leine

73,079/2014, o Decreto Municipal ne 6.731/2078 e o Manual de Parcerias com o

Terceiro Setor desenvolvido pelo Estado de Minas Gerais, bem como o incidente de

u niform ização jurisprudên cia do Tribunal de Contas do Estado apliam as possibilidades

de comprovação de posse em imóvel, entretanto, têl requisito será analisado

tecnicamente em mômento oportuno.

Assim, certos de estarmos cumprindo com nosso dever institucional de forma a

zelar por uma saúde pública de qualidade, aproveito o ensejo para renovar nossos votos

de elevada estima e distinta consideração

Atenciosamente,

"(,"

AI Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipalde Saúde de Congonhas-MG

4
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coMUNrcAÇÃo TNTERNA

No: PMC/SMS/SAP N"33/ 2023.
DE: Allan Diego Falci - Secretário ltllunicipal de Saúde
PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães - Secretária Municipal de Governo
DATA:2210512023
REFERÊNCIA: Requerimento 151t2023, de 28104t2023 - Vereador Lucas
Santos Vicente - Transtorno Espectro Autista (TEA).

Prezada Secretária,

Com o objetivo de subsidiar a resposta do tt/unicípio de Congonhas ao
REQUERIMENTO CMC/151i2023, de 2810412023, da Câmara Municipal de
Congonhas, da lavra do Sr. Vereador Lucas Santos Vicente, que solicita
posicionamento e encaminhamentos acerca dos itens abaixo transcritos,
relacionados com a Audiência Pública sobre a inclusão de crianças portadoras
de Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Transtorno do Deficit de Atençáo com
Hiperatividade (TDAH) realizada em 26 de abril de 2023, esta Secretaria
apresenta a Vossa Senhoria as seguintes ÍnformaçÕes:

ír

,ITEM 
1

CONSIDERANDO que foi apontada, pelos relatos dos pais presentes. a

insuficiéncia de profissionais para realização de atendimento no Núcleo de Apoio
Educacional (NAE); no Centro de Referéncia Pslcossocla/ da Adolescência e da
lnfância (CERPAI); e no Centro de Atenção Pslcossocra/ Infantil (CAPS-1),
QUESIIOÀJÁ.SE;

Quais medidas serão tomadas pelo Poder Executivo para ampliar o
quadro de profssionals desÍrnados ao atendimento de crianças poftadoras de
TEA, TDAH e outros transtornos?"

Conforme já esclarecido na resposta anterior desta Secretaria ao
REQUERIMENTO CMC/1 1212022, de 2210312023, do Sr. Vereador Lucas
Santos Vicente, inÍorme-se que o Sistema Unico de Saúde (SUS) municipal de
Congonhas busca, permanentemente, a implementação de políticas públicas e
realiza açôes alinhadas com as melhores práticas e protocolos para o
acolhimento e tratamento adequado dos casos diagnosticados.

1-secretaria 
MunicipaL de Saúde . PreÍeiturê de Congonhas MG

Praça Otímpica,21 - Praia .3ó415-000 Congonhas vo . Teiefone: 131) 3?32 1919 | 13113731-óóBB
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SAUDE

Repise-se, por oportuno, que esta Secretaría Municipal de Saúde já
incrementou o número de proÍissionais especializados dos quadros e,
excepcionalmente, ampliou a carga horária em virtude do aumento da demanda.

Vale lembrar, que os atendirnentos para diagnostico de Transtorno
Espectro Autistas (TAE) na Clínica da Criança e do Adolescente totalizam 103
(cento e três) pacientes até o presente momento.

lnforme-se que, atualmente, o quadro da ClÍnica da Criança e do
Adolescente é Íormado por:

- 03 (três) fonoaudiólogas, sendo uma com carga horária ampliada e uma com
10 horas extras. Acréscimo de 25 horas semanais em 2023t

- 03 (três) terapeutas ocupacionais. Acréscimo com 20 horas extras semanais
em2023.

- Atualmente, há 01 (um) Neuropediatra e 01 (um) apoio de Neurologista
prestando atendimento na Clínica da Criança e do Adolescente, em média, a 100
(cem) crianças por mês.

Será contratado mais 02 (dois) Neuropediatras, para atendimento na
Clínica da Criança através do ICISMEP (lnstituição de Cooperação
lntermunicipal do Médio Paraopeba), e a contrataçáo de um Supervisor Clinico
para Acompanhar e orientar a lmplantação da lntegração Sensorial de Ayresl.

No CERPAI são realizados com o Psiquiatra, em média, 28 (vinte e oito)
atendimentos de crianças diagnosticadas com TEA que, apresêntam também
doença mental, também são atendidos pela Terapeuta Ocupacional e pelo
Psicólogo.

1 lntegração sensorial como "o processo neurológico que organiza as sensaçôes do próprio corpo e do
ambiênte fazendo com quê sêja possível o uso do corpo eÍetivamente no ambiente" (Ayres, 1989)
https;//www. in tegrêcaosenso r ia lb ra sil. co m. b rlilteÍ{Ia cao-senso rla I
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- 01 uma Neurologista que atende na Clínica da Criança que se encontra de
Licença Maternidade com retorno prevlsto para final deste mês de maio/2023.

Além dlsso, esta Secretaria negocia com o Hospital Bom Jesus a

aquisição de um número maior de consultas com o Neuropediatra e terapia de
Fonoaudiólogo e Terapeuta ocupacional, com o intuÍdo de diminuir a fila.

Y
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.ITEM 2

CONSIDERANDO que foi questionado o descumprimento da Lei N"
3.833/2019, que institui à polÍtica municipal de atendimento integrado â pessoa
com transtorno espectro autista e dá outras providências, no que se refere ao
dlsposÍo nos aftigo 2" e 3":

Att. 2" O atendimento â pessoa com TEA será prestado de forma
integrada pelos serviços de;

I- saúde:
ll - educação; e
lll - assistência social

"Ar. 3o. E obrigatorio para o Município garantir infarmação,
treinamento, formaçáo e especialização em TEA aos
profissionais que atuam nos servlços mencionados nos
rncisos I, ll e lll do aft. 2o.

Parágrafo únÍco. Para cumprimento do que determina este arÍigo,
compete ao município criar e manter programa permanente de
capacÍtação e atualização em autismo estruturado e
ministrado por uma equipe multifuncional.

SOL/C/IÁ-SE que sejam tomadas as providências para dar fiel e imediato
cumprimento às referidas disposlções /egais, sob pena de adoção das medidas
cabíveis junto das autoridades competentes."

No que se reÍere aos serviços de saúde, esta Secretaria desenvolve os
programas de qualificação necessários destinados aos profissionais de saúde
envolvidos diretamente no diagnóstico e tratamento do TEA, como por exemplo
a Capacitação de Servidora (terapeuta ocupacional) para implantar o Projeto
lntegraçáo Sensorial de Ayres na Clínica da Criança e do Adolescente.

lnforme-se, ainda, que já está programado um curso de capacitação para
Fonoaudióloga e Terapeuta ocupacional, Psicólogo, Nutricionista para
atualização voltada para atendimento do TEA.

"ITEM 3

CONS/DERANDO a Lei N' 3.9ffi/2A21 , que institui a "Semana de
Conscientização do Autismo" e dá outras providências, so/iclla-se a criação do
centro de apoio aos familiares da pessoa com transtorno do espectro
autista, conforme estabelecido no artigo 2", caput, e seus rnclsos, rpsls lilens:

3
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4ft. 2' A "Semana da ConscientizaÇão clo Autismo se desenvolverá
corn as segulnÍes atividades:

I - Palestras de qualificação direcionadas aos profisslonals das
SecreÍarias de Educação e Saúde para identificação e acolhimento
da pessoa com transtorno do espectro autista e seus familiares.

//. Rodas de conversa mediadas por psicólogos especializados
para que os familiares da pessoa com transtorno do espectro
autista troquem experiências quanto ao enfrentamento e
acolhimento da deficiência.

lll - Ações de Combate no Preconceito e Conscientização do
Autismo."

Consoante à iniciativa da Organização das NaçÕes Unidas (ONU), que
definiu o dia 02 de abril como o "Dia lr/undial de Conscientrzação Sobre o
Autismo", a Lei Municipal no 3.983, de 23 de março de 202'12 instituiu no âmbito
de Congonhas a "Semana da Conscientização do Autismo" na semana do dia
02 de abril.

O art, 2o da Lei Municipal no 3.983, de 23 de março de 2021 estabelece
que a "Semana da Conscientizaçáo do Autismo" se desenvolverá com as
seguintes ATIVIDADES, dentre elas "(...) Rodas de conversa mediadas por
psicóIogos especializados para gue os familiares da pessoa com
transtorno do espectro autista troquem experiências quanto ao enfrentamento
e acolhimento da defíciência.", conforme destacado no item lll do Requerimento
151t2023.

Essas atividades e aÇÕes são desenvolvidas durante a "Semana da
Conscientização do Autismo" com a participação de servidores especializados
no tema e, portanto, a referida lei não estabelece "(...) a criaçáo do centro de
apoio aos familiares da pessoa com transtorno do espectro autista",
conforme solicitado no Requerimenlo 15112023.

Ademais, a criação de um ''centro de apoio aos familiares da pessoa com
transtorno do espectro autista" implicaria a necessidade de prévia dotação
orçamentária e Íinanceira especÍfica, atualmente, lnexistente na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Município.

Ao contrário da criação de uma nova unidade no âmbito da estrutura
organizacional da saúde municipal, o que âcarretaria inevitavelmente o aumento
de despesas com a alocação de infraestrutura logística e com pessoal, o art. 30

n-3983-2021-institui a -s ema n a -d e-co n scientizacao-do-a u tis mo-e-da outras- rovidencias?q=3.983
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da Lei Municipal no 3.983, de 23 de março de 2021 , auloriza o Poder Executivo
"(...) a celebrar parcerias com instituiçóes sem fins lucrativos para
desenvolver atividades de Combate aa Preconceito e Conscientização do
Autismo.".

Nesse sentido, as parcerias com instituiçÕes sem fins lucrativos também
serão importantes para o desenvolvimento das atividades e açÓes programadas
para a "semana da Conscientização do Autismo", sem a necessidade de criação
de uma unidade permanente, denominada, conforme requerido de "centro de
apoio aos familiares da pessoa com transtomo do espectro autista".

Roda de conversa Unidade Básica de Saúde Centro l1

5
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,ITEM 4

CONSIDERÁNDO que foi relatado, na Audiência, determinado episodio
em que o Corpo de Bombeiros foi acionado para lidar com criança poftadora de
TEA que se encontrava agitada no ambiente escolar, situação que vem
tornando-se coniqueira, faz-se imprescindivel a realizaçáo de treinamento dos
profissionais da Polícia Militar, Civil e Corpo de Bombeiros atuantes no
município, conforme previsto no ai.6", lV, da Lei n" 3.833/2019."

Este item deve ser respondido pela área municipal de educação, tendo
em vista que o episódio relatado ocorreu em ambiente escolar.

No entanto, cabe observar o que dispôe o inciso lV do art. 6o da Lei n0

3.833, de 08 de abril de 20193:

"Att.6o O município se responsabilizará por:

lV - disponibilizar treinamento para os profissionais das PolÍcias
Civil, Militar e Corpo de Bombeiros que atuam no município, para prestar

Em se tratando de público alvo que integra a estrutura organizacional do
Estado de Minas Gerais (Polícias Civil, Militar e Corpo de Bombeiros que atuam
no município), aplica-se no caso o disposto no art. 80 da , nestes termos:

"Ai. 8o O municipio poderá estabelecer convênios e termos de
parceria com pessoas jurídicas de direito público ou privado, com o
proposito de fazer cumprir uma ou mals das determinações desta Lei,"
(G rifou-se)

Dessa forma, considerando-se o princípio federativo, nos termos do art.
1o Constituição da República de 19884, faz-se necessário o estabelecimento de
convênio específico para que seja implementado o disposto no inciso lV do art.
6o da lei no 3.833, de 0B de abril de 2019

3 Fonte: h ttos://leism u n icioa is. com. br,i ô 1/nle/c/conqo n h a s/lei-ord ina rial2019/3 84/-3813LLef

Roda de conversa Unidade Básíca de Saúde ldeauJardim Andreza

-ordina ;l

n-3833-2019-institui-a-politica-municipal-de-atendimento-inteHrado a pessoa com iranrlorno'
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,,ITEM 5

CONS/DERANDO a Lei N" 4.057/2022, que institui a semana municipal
de conscientizaÇão a respeito do Transtorno do Déficit de Atenção e
Hiperatividade (TDAH) é suas comorbidades, especialmente no que se refere ao
seu aft. 3', que estabelece que; será feita a contrataçáo de um médico
neuropediatra para atendimento na Clínica da Criança com reserva de vagas
para os alunos da Rede Municipal de Educação de Congonhas atendidos no
Núcleo de Apoio Educacional da Secretaria de Educação.

CONSIDÉRANDO a "Lei Municipal sobre Autismo", Lei N" 3.833/2019,
especialmente pelo previsto no Aft. 4', inciso lll:

ArÍ. 4" São garantidos, para o acesso a aÇôes e serviços de saúde,
com vlsÍas à atenção integral às necessidades de saúde das pessoas com
TEA;

lll - atendimento especializado nas segulnfes áreas

a) Neurologia;
b) Psiquiatria;
c) Psicologia;
d) Psicopedagogia;
e) Psicoterapia compoftamental
f) Odontologia;
g) Fonoaudiologia;
h) Físioterapia;
i) Educação física;
j) Musicoterapia;
k) Equoterapia;
l) Natação.

CONSIDERANDO os relatos sobre a longa espera de atendimento c/ou
falta de profissionais, especialmente nas áreas de fonoaudiologia. terapia
ocupacional, neuropediatria e de professores de apoio em todo o âmbito
municipal;

REQUER-SE que seja feito um levantamento acerca das carências
mencionadas e posterior processo de contratação para ampliação do quadro de
profissionais, conforme a demanda municipal."

Conforme mencionado na resposta ao ITEM 1, esta Secretaria busca,
permanentemente, a adequação da sua Íorça de trabalho ao aumento da
demanda, em especial, nessa área de atenção da saúde, de modo a provêr as
unidades de saúde responsáveis pelos atendimentos multidisciplinares dos

7
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SAUDE

pacientes com os recursos necessários que permitam a eficácia e eficiência dos
meios e fins dos referidos tratamentos.

Dessa forma, informe-se que esse tipo de levantamento solicitado e
realizado periodicamente com o objetivo de diagnosticar as necessidades
técnicas e administrativas, que ensejam providências administrativas para o
adequado funcionamento dessas unidades de saúde.

A título de exemplificação, no momento, esta Secretaria providencia a
aquisiçáo dos equipamentos necessárros para a implantação da Terapia de
lntegração Sensorial Ayres e capacitação dos profissionais que atuarão, bem
como o aumento da oferta dos profissionais Neuropediatra, Fonoaudiólogo e
Terapeuta ocupacional, e que só ainda não houve aumento destes profissionais
devido à baixa oferta no mercado de trabalho, devido ao aumento expressivo de
Transtornos Comportamentais pós pandemia. Já foram realizados 06 Processos
para contrataçáo, disponÍveis no Diário Oficial da Prefeitura: 0112022 publicado
em 12/0412022; 0212022 publicado em 0210512022; 0312022 publicado em
1410612022: 0412022 publicado em 2110712022; 0512022 publicado em
21 I 1 012022; 07 12022 publicado em 21 I 1212022.

"ITEM 6

CONSIDERANDO relatos apresentados a respeito da política municipal
de trânsito, no tocante ao transporte para as pessoas com TEA e respectivos
acompanhantes, ressa/fa-se a necessldade de melhorias no cumprimento do Art.
6' da Lei n' 3.833/2019, visando garantir a o livre acesso (inclusive do
acompanhante) ao transporÍe público gratuita, bem como a disponibilização dos
selos identificadores para os veículos pafticulares que transporÍarem pessoas
com TEA:

Att. 6 O município se responsabilizará por:
V - garantir o transporte público adequado pára as pesso as com TEA,

responsabilizando-se por:
a) fornecer passe livre no transporte público para a pessoa com TEA

e para o acompanhante, com direito a ocupar assenÍos desÍinados as pessoas
com deficiência:

b) disponibilizar informação e esclarecimento sobre autismo a
proflssionars do transpofte público do munícipio;

VI - fornecer gratuitamente selo de identificação para que os Veículos
particulares que transpoftarêrn pessoas com TEA façam jus as vagas especrals
desÍmac/as as pessoas com deficiência."

Devido à natureza desta questão, que se relacionada ao fornecimento de
transporte públlco, esta Secretaria deixa de comentá-la tendo em vista que
extrapola o seu âmbito de sua atuação, porém será enviado uma Comunicação
lnterna a Secretaria competente.

8
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"ITEM 7

COMIDERÁÍVDO que foi apontada a ornlssáo do municipio no tocante
ao cumprimento ao inciso lV do arl. 4' da lei 8.833/2019, que determina que são
garantidos, para o acesso a ações e servlços de saúde, com vrstas à atençáo
integral às necessrUades de saúde das pessoas corn TEA, a distribuição gratuita
de nutrientes, fraldas e medicamentos necessários ao tratamento de slndrome e
de eventuais comorbidades, so/rcüa-se que sejam adotadas as medidas
necessárias para dar fiel cumprimento à determinação legal e dada a devida
publicidade acerca das medidas adotadas, para fins de orientação e informaçáo
aos cidadãos lnÍeressados. "

lnforme-se que esta Secretaria cumpre fielmente o disposto no inciso lV
do art. 4o da Lei no 3,833, de 08 de abril de 2019, sendo que a distribuição gratuita
de nutrientes e fraldas é realtzada por meio da servidora Assistente Social desta
Secretaria e os medicamentos necessários ao tratamento de transtornos e de
eventuais comorbidades são distribuídos diretamente pela Farmácia Central,
conforme listagem de medicamentos padronizados pela CONITEC e

regulamentados pelo SUS.

"CONCLUSAO

Por todo o exposto, requer-se ao Exmo. Sr. Prefeito:

l. exarar um posicionamento oficial, enquanto chefe Poder Executivo
Municipal, em conjunto com as secretarias competentes, acerca do presente.
documento dar a devida publicidade à coletividade interessada;

ll. apurar as alegadas omlssões apontadas, no que se refere às
determinações legais mencionadas no presente documento;

lll. tomar as medidas cabíveis para soluçào dos prablemas apresentados
na Audiência Pública, principalmente pela execução dos âÍos impostos pelas leis
supracitadas - que se encontram em pleno vigor - e pela adoção de todas as
medidas cabíveis que garantam o melhor atendimento, acompanhamento às
crianças e jovens portadoras desses e de outros transtornos e comorbidades,
bem como âs respecflvas famílias."

Quanto ao item lda CONCLUSÃO, esta Comunicaçâo lnterna subsidiará
a resposta do Poder Executivo, é de cunho oÍicial e observa o princípio de
publicidade.

No que concerne ao item ll, esta Secretaria, diante do exposto e
fundamentado, informa que não há omissÕes quanto às determinaçÕes legais,
tendo em vista suas unidades de saúde envolvidas no tema em análise
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desenvolvem suas atividades
inerentes à materia.

com a fiel observância dos preceitos legais

Por derradeiro, no tocante ao item lll, repise-se, que esta Secretaria
envida todos os esforços para a adoçáo das as medidas cabíveis, impostas pela
legislação mencionada, não só nesta importante área de especialização, mas
também em todos os espectros da atenÇáo de saúde pública municipal.

Com esses subsidios, encaminhe-se à Secretaria de Governo,
informando-se que esta Secretaria permanece à disposição para novos
esclarecimentos caso sejam necessários.

Atenciosamente,

(u1 i -- 'i '
Maria Aparecida Lo\rdes Dutú.Oliveira Carvalho

Diretora de Atençáo Especializada

/lralhüb ú0v
e,tbJ

oanopr

Ana Paula da Cruz Pinto
Superintendente de Assistência e Promoçáo

#;,,ryff§x:-
Allan Dégo Falci r"sÍ:'"''''ír'.'' "'

Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA
DE EDUCACÃO

,rj/.ff."[,I CONGONHAS

Rodrigo Silva Mendes
Secíetáíio Municipal de Educação

Sexta-feira, 19 de maio de 2023

Excelentíssimo Senhôr
lgor Souza Costa
Presidente da l\4esa Diíetora da Câmara l\4unicipal de Congonhas

Sen hor Presidente,

Em resposta ao Requerimento CMC/N"L53/2023, em que o Exmo'Vereador
Lucas Santos Vicente, solicjta informações, a Secretaria lvlunicipal de Educação vem
respeitosamente a esta Egrégia Casa Legislativa informar que:

1) O Governo l\y'unicipal trad iciona lmente oferta o passe aos alunos de
Congonhas, que tanto necessitam dessa ajuda no transporte público, exÍste a

intenÇão do atual Governo em retirar o passe estudantil dos alunos?
Nào existe a intenção de retirar o passe estudantil dos alunos.

2) No tocante a disponibilização do transporte público para os alunos com
deficíência e/ou com dificuldades de mobilidade e cadeirantes, o governo
municipal oíerece transporte adaptado para esses alunos? Favor encaminhar
a relação dos alunos com necessidades especiars e o relatório de
d ispon jbilizaçào de transporte adaptado.
A Secretaria Municipal de Educaçâo possui em sua frota de veículos.04
(quatro) ônibus escolares com elevador para atendimento daqueles que
necessitam deste atendimento. Possui também 04 (quatro) veiculos
automóveis pequeno para suprir a demanda existente, de acordo com a
necessidade. Além de atendimento através de van escolar que atende
exclusivamente a portadores de necessidades. Ressaltamos também a
existência de processo licitatório, aberto pela SEIMED, para aquisiÇão de
veículo (tipo van), adaptada, para acrescentar a oferta de transpolte escolar
para a lunos.
Relatório em a nexo.

Nada mais havendo, reafirmamos os nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosa mente,

Hlt )-ç-{-'-
CllÍÉtóphe r Neri

Diretor de A
Oiiveira
ar"

d

Rodrigo Silva Mend
Secretá rio lr4unicipal de E caÇão

Secretaria MunicipâL de Educacão . PreÍeilura de Congonhas rlc
Ruí Maria Dlas,74 - Santa Mônica.:ló415-000 Congonhasr,rc . TcieÍooe 131l3732-2400
www congonhas iG cov BR 131i3731 1300 lRamal 15li

Ofício N" Pl\4ClS EM EDlGAB/ 145/2023
Assunto: Resposta ao Req ue rjme nto CMC/ N" 153 / 2023
ServiÇo: Secretaria N4unicipal da EducaÇão



SECRÊIA RIA
DE EDUCACÃO

i..

: (ill' CONGONHAS

Anexo: Relação de alunos com necessidades especiais - Transporte

Van

Do blc

B rayan Alexandre
da S 

'lva 
Santos

E. M. Enge n heiro
Oscar Weinschenck

Cade íâ nle Van
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Aluno Escola Deficiôncia Veículo

Emanuel Souza
Andrade

E. N4. lvlichael
Pereira de Souzã

DiÍicu ldade em
locomoçào

Van

Arthur Vin Ícius
Rodrigues Vilela

E. M. Michael
Pereira de Souza

Def iciente Visual

Afthur Gabriel
OliveiÍa Santos

E. lM. lvl ichael
Pereira de Souza

Ca d elra Ite Van

Enzo l\4atheus
Oliveira Rocha

E. l\4. Judith Augusta
Fe ríeira

Cadeirante

Nicôlle Gabrielle
Costa Cordeiro

E. M, Jud ith Augusta
Ferreira

Cade ira nte Dob o

N4aria Júlia Santos
Epifânio

E. lvl. Dom loão
Muniz

DiÍiculdade em
locomoção

Van

Alice Layan ne Reis
Silva

E. lú. João Narciso D iíicu lda de em
locomoÇão

Emanuelly
FÍa ncisco
Henriques

E. lvl. Engenheiro
0scar Weinschenck

DiÍiculdade em
locomoção

Van

loão Vitor Cordeiro
Dantas Lage

E. Ê. Lamartine de
Freitas

Coletivo
adaptado
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l
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Rodrigo Silva Mendes
Secretário Munrcipal de EducaÇão

Sexta-feira, 19 de maio de 2023

Ofício N' PlvlC/SEM EDlGAB/ t46/2023
Assunto: Resposta ao Requerimento CMC/ No L57 /2023
Serviço: Secretaría N4unicipal da Educação

Excelentíssimo Senhor
lgor Souza Costa
Presidente da l\4esa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Sen hor Presidente,

Em resposta ao Requerimento CMC/N"L57 /2023, em que o Exmou Vereador
Lucas Santos Vicente, solicita inÍormações, a Secretaria N4unicipal de Educação vem
respeitosamente a estâ Egrégia Casa Legislativa informar que:

1) Quais medidas e providências a Secretaria de EducaÇão vem adotando e
colocando em prátjca para prevenir os alunos e proÍessores contra a dengue
em todas as escolas da rede municipal de ensino?
A SEI\4ED trabalha em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, com
trabalho preventivo de forma a consciôntizar a comunidade escolar sobre a

necessidade de se manter um ambiente limpo e livre de água parada de Íorma
a construir um ambiente salutar, não somente na escola, mas também nas
residência s.

2) 0 envio das cópias dos oÍícios da Secretaria de Educação vísando a prevenção
e adoÇão de medias contra a dengue.
Em anexo.

3) Quais providências estão sendo tomadas paÍa a diminuiÇão de casos de
dengue em Congon has?
A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão competente a repassar rnarores
informaçoes a respeito deste tópico.

4) Quala perspectíva da administraÇão para a limpeza das calhas da E.M. Rosália
Andrade da Glória?
A manutenÇão e límpeza das calhas nas escolas municipais é periodicamente
solicitada à Secretaria N4unicipal de Obras para que execute o serviço. de
acordo com a programação planejada pela SEMOBI.

Nada mais havendo, reafirmamos os nossos p
consideração,

c osa rl]e n te,

rotesto elevada estima e

,l
-' 'a

Ho0flgO Silva Mende

i"^
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DE EDUCACÃO CONGONHAS

Rodrigo Silva l\4endes
Secretário i\.,1uniclpai de EducaÇão

ecP"3,h-".
sccí€tÍf,a 

i; uí\rcl''-'

,

Terça-feira, 11 de abril óe 2A23

cr PN4 c/s EN4 EDID 3EAD / A25 / 2023
Assunto: Solicitaçâo (faz)
Serviço: Secretaria l\4unicipal da Educação

Prezado Senhor
Leonardo Pinheiro Egídio
DiretoÍ de Obras e l\4anutenção

Prezado Senhor,

Solicitamos da Secretaria Municipal de obras e lnÍraestrutura, atravós da
Diretoria de Área de Obras e l\4anutenção, a realização do serviÇo de Iimpeza dos
telhadgs e calhas das escgjas m:ricipars, a fin de Êvitaí c acúmulo cje água e

proliíeraçào dos vetores cio virus da dengue e outras cioençaS.

Sem mais para o rnornenio, antecipamos agradecimentos.

Atencio§àmente

hr pher Neri Oiiveira
etor ce

Rodrigo Silva Me
Sàcretá rÍo l\4 unicipal de ducação

**i:f,&{'*},:,
. : a,,'-r,.
/ '- \<..:i,-

J)""

SecretEria MunicipôL de Educacão . oreÍeilu.a oe Consonhãs M6

Rua Marla D as,7ó - Santê Ny'ônicâ . 36415-000 congorrhiisire . Íeteíone:13tl373Z-2400
wt'u.congonhas.ve.ôov.an : r.ilô.^i '^^^ ! -



,:!aiit 1,\rir^ (,1'§*[1; cor*coNxas

li,rr.i il r. Lilt,1.:,,t tLr LlLi ,r)l :l

\ lr'\1, 
"i 

1.11 l:
i ..,t, r ', l. rr,

I r\l) I l.'r, ,'l

, r , ; , : I , \ ' I ' r ) i I I | .. rllt;l

, :' , ,t:l .t. t t 1. t:,.11.,.

lr .l' r- r'.

Àdrnm S'rnora t Poitolo

5r,ct ctaria Mrrni,:tpal rlc Edrr<.rqio .
li,-; jJ,.r : . .r l,.r lr'.1 . , .
..,..,,-.,..ongonhJ5,:'

! 1,. C0||(,o,rllõ5 r. i

Congoril',r5 .,,i ,

rrl .lii.rr,j i!j

)

i (,, ',,. ,'ri-,

'..t, ,

I



SECRETARIA
DE EDUCACÃO CONGONHAS

Rodrigo Siiva L,lendes
Secretário N4unicipal de Educação

CCP§Ê*
sêdú1aÍia Uunici'êl ó' edltcaÉo

Quinta-Íeira, 23 de fevereiro de 2023

cr PM c/sErü EDlD3EAD / O13 / 2023
Assunto: Solicitação (faz)
ServiÇo: Secretaria N4unicipal da Educação

Prezado Sen hor
Leonardo Pinheiro Egíd io
Diretor de Obras e l\4anutenção

Prezado Senhor,

Solicitamo§ da Secretaria N4unicipal de Cbras e lnf :'a estÍutu ra, através da
Diretoria de 0bras e i\4anutençã0, a realizaÇão de djversos serviços, relacionados
abaixo, na Escola l\4unisipal "Rosália Andrade da GIória", no baÍrro Alvorada:

. Reparo no bebedouro da Educação lnÍantil;
o Solucionar problema de infiltraçáo na parede dos fundos da escola;

' Pintura da quadra descoberta (piso e muro);

. Abertura de uma porta na parede dos banheiros, para o lado da

quadra;

. RetiraÍ a janelê do "quartinho" e abrir uma po,ta, voltada para a

q uadra;
. Realizar a troca de Iado, de instalação dos quadros brancos, das salas

de aula (08 salas);
o Pintura das paredes e acabamento dos azulejos;
. Troca de rolamento do portão da qúãdra;

. lnstalar ponto de energia na quadra cobena;

. Reparo no vasc oo banhelro i'ríantii masculino (vazamenlo por baixo

do sa n itá rio);

. Desentupir ca lhas;
r Fechar o beiral da pia da cozinha;
. Solda no corrimão;
. lnstalação de ponto de energia na sala de informática;
. Revitalização de sala de aula onde será instalado o Íaboratório de

info rmática; i..:

. lnstalar rampa de acessibilidade nà entrada da escola;

. Assentamento de pisos no pátio dá"bntrada da escola (piso já adquirido

Sem entos
Ate n

tq "..c

Rodrigo Silva

ec,i,*§fl9[!NiP-i]tl1
a', ,- a )11. 

- 1 -'
ui, )rl ':.í, :
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tário Muniicipal de Educaqão
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COPLqRodrigo Silva Mendes
Secretário lvlunicipal de Educação

Segunda-Íeira, 10 de abril de 2023

cr PMc/sE[4 ED/D GÉ.AD / A2 4 / 2023
Assunto: Solicitação (Íaz)
Serviço: Secretaria lvlunicipal da Educação

Prezado Senhor
Leonardo Pinheiro Egídio
Diretor de obras e l\4anutenção

Prezado Senhor,

Solicitamos da Secretaria Municipal de'Obras e lníraestrutura, através da
Diretoria de Áréa oe Obras e Manutençào, a realizaÇão dos serviços abaixo
relacionados, na Escola Municipal "Rosália Andrade da GIória", no bairro Alvorada:

. Parede/lVluro dos fundos da escola com iníiltÍação;

. Pintura da quadra sern cobertura (piso e'muros);

. Nos banheiros, abertura de po|.ta voltada para a quadra:

. No "quartinho", Íecha:'uma janela e abrir uma porta voltada para a quadra;.

. Em 8 (oito) salas de aula, rcalizat a troba de lado de Íixação dos quadros
brancos (parede oposta);

. Pintura dê:paredes e acabamento de azillejos;

. Troca de ibtamento do portão da quadra;..

. lnstalar ponto de energia na quadra coberta;

. Reparo ió vaso do banheiro infantil masculino (vazamento);

. DesentupJmento de calhas para evitar acúmulo de água e proliÍeração.de
doenças {dengue);

. lnstalar. b.?iral na pia da cozinha;

. Solda do corrimão;

. lnstalagáo de pontos de energia na sala de informática;

. Reparo'ern tomadas nas salas de aula;
r Solicita reforma de sala de aula onde será instalado o laboratório de

inÍormática;

' lnstalação (le rampa de acessÍbilidade no portáo de entlada da escola;
. Assentãrnento de pisos 0á adquíridos), no pátio de entreda;
. Troca de roliça do portão do anexo da escola (Jardim Sustentável);
. Troca dé refletores queimados, nas quadràs da escola;
. Dedeti2ação da escola e quadra, devido á'pombos, ' '''

Sem rnais para o rnome crpam crm entos.

Atenciosa menle
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Rodr.igo Silva Mendes
Secretário Municipal de Educação

-,Ç"p.,.r.3*""Quinta-feira, 02 de fevereiro de 2023

cl Pl\4cls EM EDID GVAD / AA6/ 2A23
Assu ntoi Solicitaçãc (faz)
Serviço: Secretaria l\4unicipal da EducaÇão

Prezado Senhor
Leona rdo Pinheirô EgÍdío
Diretcr de Obras e Manutenção

Prezado Senhor.

Conforme oíicio OO4/2O23 (em anexo)j recebido da Direção da Escola
Municipal "Augusto Silva", localizada no bairro Vila São Vicente, solicitamos lda
Secretaria Municipa{ de Obras e Infraestrutura, através da Diretoria de obras e

Manutenção, a realÍzaqão de serviços, em caráteí de urgência, a fim de atender a

demanda informa da:
. Ação "tapa ou ra co";
. lnstalação de grades em canaletas;

. Dese'rtupimento e reparo de call^as e canaletas

Sem mais para o momento, antecipamos agradecimentos.

Atenciosa rnente

".-(J.-u.--
S :C er Oiiverra

tor de Ar

ti.i
i Rodrigo Silva lVlendes

Secietário Municipal de Educação

.t'
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SAUDE

Allan Diego Falci

Secretário l\4 unicipa I de Saúde

COMUNICAçAO INTERNA

Ne PMC/GAB/SMS / 759 /2023

0E: Allan Diego Falci - Secretaria Municipal de 5aúde

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães - Secretaria Municipal de Governo

DAfA 22/O5/2023

Prezada Secretária,

Em atenção ao Requerimento CMC Ns 157/2023 formulada pela Câmara Municipâl

de Congonhas, Vereador Lucas Santos Vicente, encaminhamos resposta anexo.

Atenciosamente,

Jiffii",:i""'
Alla Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipatde 5aúde . PreÍertura de Congonhas Mc

Praca Otímpica,2l - Prala . 3ó415-000 Coogonhas uo ' Telelone {31]3732 19191R113731'óó88

r.mw congonha5.uc.eov.on 13113731 1300lRamas: 171111'11?in46
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SICRETAI{IA MUNICIPAL DIi SAUDO

DIiPAI(TAMENTO DE FISCALIZAÇÀO E VIGILÂNCIA EM SAI.]DE

PIIOCRAMA NACIONÂL DE CONTIIOI,Ii D^ DI]N(;I-IIi. PNCl)

Sexta-Íeira, 22 de maio de 2023
C l: 0s3/2023/SMSi DFVS
Para: Allan Diego Falci - Secretário de Saúde
ASSUNTo: Resposta ao documento REQUERIMENTO CMC|157 12023

Em resposta ao Requerimenlo ClúC|15712023- conforme solicitado pelo Exmo.
Sr. lgor Jonas Souza Costa, a respeito das perguntas nos 1, 2 e 4, não compete
ao Setor de Vigilância Ambiental/Endemias.

A resposta da pergunta no 3, sobre as providências que são executadas no
combate a Tríplice Epidemia Dengue, Chikungunya e ZikaV, pelos Agente de
Combate a Endemias preconizado pelo Ministério da Saúde e o Programa
Estadual de Doenças Transmitidas pelo Aedes - PEDTA

São realizados 06 Ciclos bimensais Tratamento Focal, buscando a realização
dos trabalhos de 100% dos imóveis; realizadas visitas quinzenalmente em
Pontos Estratégicos (Borracharias, Eco Ponto, Ferro Velho, Lanternagem,
Cemitério, etc)

Realizamos trabalhos aos sábados na Força Tarefa, nos bairros com maior
Índice de positivos para Chikungunya e Dengue com realização de aplicação do
Pulverizador Costat Motorizado Ultra Baixo Volume - UBV, eliminaçáo dos
depósitos inservÍveis e orientaçáo aos residentes sobre como prevenir a
proliferação do mosquito Aedes aegypti e Aedes albopictus.

At te

il
Carla Cri

Diretora de

'l\, .

çP'\,,r"n"''
stinà Vartuli Cavanellas
área Vigilância em Saúde
nnat.zottozl, 

r)r,ou*r*,*,.

(' *' 1-'' *"\t'.,,"','*',u'
Paulo Màrques Corr\eia \\lr|l t'"' 
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